
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

COPIA 

L E I NQ 64 

Dispoe sobre concurso para provimento dos cargos 
mi nicip is. 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal por seus representantes decretou 
e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:e 

Art. 1Q - Para os efeitos do dispOsto no art. 133, da Lei n2  28, de 22/11/947, 
Lei de Organização Municipal, fica instituído o concurso para seleçãè de candidatos, 
aos cargos.públicos Municipais, para os cargos iniciais de carreira e, quando neces-
sario, para os cargos isolados. 

Art. 22  - Os concursos, para preenchimentos de cargos municipais, serão de pro-
vas e, subsidiariamente, le títulos. 

Art. 32  - Todos or concursos serio realizados sob orientação de uma Comissão de 
três membros, constituida do Promotor Público, Diretor da Escola Normal. e do-  Grupo Es 
colar, designando, o 6nr. Prefeito Municipal, um dos membros da Comissão, para Presi-
dente. 

Art. 4Q - Os concursos serão válidos, geralmente, por 2 anos, a contar da data 
da respectiva homologação. 

Art. 52  - havendo concurso cujo praso de validade não esteja extinto, não se 
realizara outro para provimento de cargo isolado, se dele constar candidato habilitad 

Art. o2  - ?ara a admissão de funcionário extranumerário, deverão os candidatos 
fazer prova de habilitaeão, na presença-do Prefeito Municipal e Presidente da Cámra, 
aplicando-se no que couber, as disposiçoes deste Regulamento. 

Art. 72  - A Comissão de concurso compete: 
I - Elaborar e expedir edital de concursos, observadas as disposições do art. 

23, dos Estatutos dos Funcionários Públicos Municipais e, alem das condições que en-
tender conveniente para cada espécie, carreira ou cargo isolado, as seguintes indica- 
• çoes: 

a) - os prasos e as exigencias para a inscrição de.candidatos, inclusive os 1.12É 
tes de idade; 

b) as disciplinas sobre os quais versará o concurso e o respectivo Programa; 
c) - a data em que serão iniciadas as provas; 
d) - os prasos de inicio e encerramento da apresentação de títulos e condições 

especiais, para os concursos subsidiarios; 
II - Presidir, fiscalisar e julgar as provas e fazer classificação dos candadatol 
III - Decidir as reclamações e pedidos de revisão de provas; 
IV - Publicar os resultados da classificação final, anunciando, somente e n2  dos 

classificados; 
V - Enviar ao Prefeito Municipal, a relação dos candidatos classificados, os 

quais deverão ser nomeados segundo a ordem da classificação. 

DA INSCRIa0 DE CANDIDATOS  
Art. 82  - A abertura de inscriçao de candidatos para cada concurso e o praso de 

encerramento respectivo, serão determinados em edital publicado na imprensa e afixado 
no local de costume. 

Art. 92  - A direção dos trabalhos de inscrição e a assinatura dos editais cospe. 
te ao Presidente da Comissão de Concurso. 

Art. 102 - O pèdido de inscrição constará do preenchimento de uma ficha, forne-
cida ao candidato no local determinado nc edital ou por via postal. 

Art. 112  - Não será permitida, sob qualquer prestexto, instrução condicional nei 
aceita a ficha que contiver rasura ou emenda. 

Art. 122  - Para efeito de inscrição em concurso não estão sujeitos a limite-de 
idade os efetivos, interinos ou em comissac, de cargo municipal, e os extranumerario 
que contarem, pelo menos, três anos de efetivo exerccicio. 

Art. 132  - O ocupante do cargo interino, cujo provimento efetivo depende de corá,  
curso, Bera inscrito " ea-ofiAo", no primeiro que se realizar para os cargos da res-
pectiva profissão. A aprovação da inscrição "ex-oficio", dependera da satisfação por 
parte do interino, dentro dos prasos estipulados, de todas as exigencias contidas no 
edital, salvoi 	aquelas de que estiver isento expressamente. 

Parágrafo único - Os interinos que tiverem desaprovada sua inscrição por falta 
de cumprimento da última arte deste artigo, ficarão sujeitos a exoneração, na forma 
do Estatutos dos Funcionários Municipais. 

Arte142  - Ultimados os trabalhos de inscrição, cujo encerramento se efetuará no 
dia e hora prefixado no edital de abertura, sara ela submetida a aprovação da ComissZi 
de concurso. 
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Art. 152  - Os pedidos de inscrição dos candidatos residentes em localidades dise 
tentes do local de inscrição, poderão ser feitos por via postal e, em casos especiais, 
a juizo da Comissão, por via telegráfica. 

Art. 162  - O candidato que fizer, na ficha respectiva, declaração falsa ou inee 
xata, tera a inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes. 

Art. 172 - O pddido de inscrição significará a aceitação das normas aqui estabe-
lecidas. 

DAS. PROVAS E DO SEU JULGAMENTO  

Art. 182  - A organização e os programas das provas serio estabelecidos pela Co-
missão de Concurso. 

Art. 192  - As provas dos conerusos serão realizadas em dia, local ,e hora prefie 
xados em edital. 

Art. 2a2  - Não haverá segunda chamada, para nenhuma prova, importando a ausãncial 
do candidato a atribuição de grau zero a prova que tiver faltado. 

Art. 212  - O Candidato que se recuzar a prestar qualquer prova ou que se retirar 
delecinto durante a realização da mesma, sem a devida auteriazação, ficara automatieal 
mente eliminado do concurso. 

Art. 222  - Será tambem, excluído, por ato do examinador ou membro da Comissão de 
concurso, o candidato que se tornar culpado de incorreção ou descortezia para com qual,  
quer dos exaainadores, seus auxiliares ou autoridades presentes ou que for surpreendi- 
do em flagrante de comunicação com outros candidatos ou pessoas extranhas, verbalmente 
por notas ou impressos, salvo os expressamente permitidos. 

ârt. 232  - As provas de cada concurso poderão sempre que necessário e a juizo da 
Comissão, ser realiezadas em dias sucessirov. 

Art. 24Q - O Julgamento das provas será feito segundo a qnentidade e a perfeição 
dotrabalho apreeentado pelo candidato, A Nota sere lançada nas provas escritas antes dl 
identificadas oseaonderrentes. 

Art. 252  - Divulgado o resultado de qualquer prova, e permitido a candidatos re-
querer revisão da mesma;  desde que o faça fundamentadamente, dentro das normas de ur- 
banidade e em termos, indicèndo precisamente ae questães e pontos sobre os quais, em 
face do critrio de'eria ser atribuido maior nota. 

Paragráfo Unico - Cabe ao examinador rever a prova e emitir-pareceres sobre o mele 
rito do pedido, para julgamento da Comissão de Concurso. 

Art. 262  - Das desclassificações dos candidatos, caberá recursos para a Cãmera, 
devidamente fundamentados, para que a Camara tome as devidas providências e, se necese 
serio, determinar novo concurso. 

@OS EXAMINADORES  

Art. 272  - Compete á Comissão de Concurso a correção das provas, no que poderá 
ser auxiliadas por pessoas extranhas, por eia convocadas. 

ext. sge Poderá a Comissão de Concurso designar examinadores, que exercerão 
seus trabalhos com a sua aseistencia. 

Art. 29Q - As bancas examinadores, quando houver, serão conebituidad de pessoas 
de reconhecida idoneidade moral e capacidade, deeignadaspela Comissão de Concrusoe  - 

Art. 3JQ - Nos casos de impedimento ou ausência de qualquer dos membros da Comise 
são de Concurso ou da banca examinadora, durante-a realizaçao do concruso eerao desige 
nados substitutos pelo Prefeito Municipal, Presidente da Gemera e pela Comissão, res-
pectivamente. 

DA ,4A3ILITAÇ;ZO DOS CANDIDATOS 
Art. 312  - Só serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem os graus 

ou resultados fixados nas insteulSes do Concurso ou prova de habilitação, 
Art. 322  - A classificação dos- concorrentes sere feita mediante atribuição de 

pontos, devendo ser revista, sempre que houver algum deles conclUido curso especializa-
do. 

Parágrafo único - Os resultados finais serão publicados, obedecendo-se a ordem 
decrescente de pontos, somente quanto aos candidatos habilitados. 

Art. 332  - A homologação do concurso ou prova de habilitação poderá ser parcela- 
da e não dependerá da soluça() de recursos interpostos nem do preso para reclamação con-
tra o seu processamento. 

Art. 342  - O candidato habilitado recebera um certificado expedido pela Comissão, 
e na apresentação do mesmo ao Prefeito Municipal, será automaticamente nomeado para o 
cargo, 

Art. 352 - Os interinos inhabilitados serão exonerados dos respectivos cargos. 
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DISPOSIOES  FIi IS  

Art. 3612  - Os casos omissos nesta lei, serão decididos pelo Prefeito 
Municipal e ?residente da Cãmara e da Comissão, j vista das disposições a 
respeito adotadas pelo Estado e pela união. 

Art. j72  - Revogadas as disposioes em contrario, entrara esta lei em 
vigor na data de sisa publicação. 

Mando, portanto, a todos a Quem o conhecimento e execução 
desta lei pertencer, que a cumpram £ façam cumprir tão exata 
mente como nela se contem. 

M, 3 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura. Municipal de Santa Cita do Sapucal, 23 de novembro de 1.948. 

a) Horjcio Capistrano de Alckmin, Prefeito Municipal 

a) Jose Junqueira , Secretjrio. 
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